
SEROPREVI
lnstiiuto de PÍ€vidên.ia dos ServidoÍej
Muniripais de Seropêdi.a

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdiÍício Guimarães, 4' andar, Fazenda Caxias, Seropédlca-RJ
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (21)2682-0075

PORTARTA N" 229t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA _ SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso
õ
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r E-<RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dE IriS CATdOSO dE PA|VA, EM

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

AÉ. íO - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora lRlS CARDOSO DE PAIVA, matrícula

no. 02730, Professora Doc ll 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 10, lll, 'b" da

CRFB/88, fixando o benefício em R$ 91 í,97 (novecentos e onze reais e noventa e
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SEROPREVI
lmtituto de Previdêncis dos Sewidores Municioais de Sercpédica

PUELICADO EM BOLETIM OFICIAL

aon." J I ?8 rrs. l9a*u2b|MBZ

Assinatura e caÍimbo

Ediç

sete centavos), conforme segue

AÉ. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0111012014.

Seropédica, 27 de outubro de2022.

de suas atribuições legais,
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Registre-se, blrque-se e cumpra-se.
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Seropédica
Sexta-feira, 28 de Outubro de 2022
AnoV-Nô1.'138 15

ATOS DA SECRETARIA NÍUNICIPAI DE SEGURANÇA

E oRDEM púnLrc.c.

Seropédrcã.26 do outubro ds 2022

DEcIsÂo - ATA DA 79" sEssÂo oRDINÁRIA DE 2022
A Comissão dê Análise de DeÍesa Prêvia - CAOEP êm coníormdade com o Dêcrêto
Municipâl 951/2013 do Oepartâmenlo de Trânsito, €m parecençá com as cômpetências
eslab€lecidas na Lein'9.503/97 Codigo de Trensito Brâsíleiro, CTA s. dêmais r€gu-
lâmentaçóes do Coírsêlho Nacioflalde Tíãnsito - CONTRAN no918/2022, rsspoflsávêt
pelo julgâmenlo de rêcuísos êdministaiivos contra pênâlidades adicadas ern vrdude
do comêiimento de rnÍrâçõ€s de lrânsío, em decisáo dos membros nomeados atrâvés
da Porta.ja nô 661/2022, infoÍmâ e dá ciência âo propdetiÍio e/ou anÍator dô veiculo,

a decisáo de DEFERIMENTO unânjme, no processo abaixo relacionado. O pad6o de
s€quênciadê idênlificaÉo dos dados das inkâçoes seo:n. do píocesso, plâcâ, númeÍo
do aulo de inÍraçâo e decisâo.

]lt. oo PRocEsso

CÂDEP-019/2022

PLACA AUTO DE IN

LUM2I85 G29100366

oEcrsÀo

DEFERIOO ] AROL]IVAMEN.
TO

PAULo sÉRcto oE cAsrRo RosA
PRESIOENTE DACADEP

S[R()PRÊVI - ATOS DO DIRI:TOR.PRtrSIDtrNTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

avrso DE DISPENSa oE LtctTAcÀo

Procêsso Administrâtivo íro 65112022. a lnslilulo de Previdéncia dos ServidoÍes
À,lunicipais de Seropédicâ - SEROPREVI Ioma público quê ên.ontrâ-se 6m âbêíto o
procêssô êm êpísíaÍê visándo a coNTRAÍaçÀo oE E PRESA ESPÉCIALIZADA
EM ORGAN|ZAçÀO DE EVENTOS, nos mordes da Lei FedeÍar n" 14-133t2021. O

SêíopÍevi maniÍesta'sê intêÍêssâdo em obter pÍoposlâs adicionais, dentíê âs qoais sera
sêlecionada a mais vanlâlosa. Os inleres$dos poderâo obteí maiores nÍormaçôês

aúavês do ê-mail contato@sêíoorcvi.mm-br, do têleÍoíle í21) 2ô82-0075, ê do §lle.se
roorêvi.com.br.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

o DIREToR,PRESIDENTE oo INSTITUTo DÉ PREVIDÊNClA DoS SERVIDoRES
IVUNICIPTliS DE SEROPÉOICA- SEROPREVI, Eslâdo do Rio d6 Jânoio, no Uso d6

suas atnbuiçôes l€gâis,

RETIFICAR o BENEFiC|O DE APoSENTAooRtAdê tris CaÍdoso de Paiva. êm atên

dimenro ao Decrcto Muni.ipal.o '1904 de 2310512022-

Art, 1O. CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVEN.
TOS PROPORCIONAIS a seNidorc lRlS CAROOSO DE PAIVA, malrlcula n'. 02730,

PrcÍêssoía Doc ll 22h ê 30 min. com tulcío .o âí.40. § 10. lll, "b" da CRFB/88. i5x-ândo

o benefício êm R§ 911.97 lnovêcenlos e onze reais e noventa e sele centavos), coo-

Ârt. 10 - CONCEDER o bên€íício de ÀPOSÊNÍADORIA POR INVALIDEZ com PRG
VENÍOS PRoPORCIONAIS a servldoÍa ELIZAEEÍH SALGAOO DIAS. malricula n".

02601 , Au(iliar Adminisúalivo, com fulcío noart.40, § 1Ô,lda CRFBi88. fixando o bene-

Íicio arn RS 140-37 (c€nto e ouârênlâ €âis ê Vinta e sôlê cêntâvos), coníorme segue

Art. 20 No cálorlo de íxâçâo dos proventos roi consadêrâ& â rubrica 'quinquénio" no
perceÀlual dê 10% (dez por ce.lo) em alendlmento a decisão judiciai proÍerida peta

Pímei6 Câmara Cívêl c,o Tdbunâl de Jusíça do Estado do Rio de Janeiro em sede
de Apelaçâo nos âuüos do Mandado de SeguranF no 0002714-32.201ô.8.19.0077, em
que Íoi declarada a nulidâdê do âto administsati!€ de reduçâo da rubrica quinquênio'
para o pêrcenluâl de 5% (cinco por cento).

Registrc-se, publique-se e cLrmpm-se

o DIRETOR-PRESIDENTÉ Do INSTIÍUTo DE PREVIDÊNCIA oos SERVIooRES
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREV|. Estado do Rio de Janeiro. no uso de
suas arribuiçôês lêgais.

PORTÂRtA N.230/2022

HUGO LOPES DE OLIVEIFÁ
D rêior-Presidenle

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DteloÊPrcsidente

RETIFICAR O AENEFiCIO OEAPOSENTADORTAdê Neide Fana da Sitva, ematendi,
mento âo Decreto Municipal nd 1904 de 2310512022-

Art. 3'O píesênlê alo @ncessoho ênúâíá êm vigor nâ dala dê suâ publicação produ-

zindo sêus eÍeitos a contar de 01/09/2011.

Aí. 1O. CONCÉOER o b€neíico de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVEN-

TOS PROPORCIONAIS a ssrvidorâ NEIOE FARIA DASILVA, malíicula no. 01069.41u
dante GeÍal, com tuldo no ad 40. § 1o,lll, "b'da CRFB/88. nxándoo b€nef'cp em R$

628.94 {s€iscêntos ê vinlê e oilo Íea§ e noventa ê ouâtío cenlavos), coníoÍmê segue:

An. 2 No cálculo de fixação dos pÍoventos loi considêÍadâ â rubnca "quinquênio' .o
percenlual de 10% (dez poÍ cento) êm atendimênto â dec sáo judicial proÍêÍida pela

Píimêira Câmaía Cívêl do Tribunâl dê Justiç3 do Eslado do Rio dê JâneÍo em sede

de AporaÉo nos autos do Mandadode SêguranF nd 0OO2714-32.2416 A-19-gO77.en
quê Íoi dêclarada â nulidâde do âto âdminislrâtivo de redu€o dâ rubdcê "quinquênio"

paE o pe@ntual dê 5% (.inó po. @nto).

RESOLVE:

PORTÀRtÀ No 231/2022

o otREToR-pREStoENTE oo tNsllruro DE pREVtDÉNCtA oos SERVtDoRES
MUNICIPAIS DE SEROPÉOICA- SEROPREVI. Estado do Rio de Jâneiro no uso dê

suas arribuiçoês legais,

RETIFICAR O BENEFICIO OE ÂPOSENIAOORIA de Elizabeth Sâ19ãdo Dias

âlendimento âo Dêcrero Mur'icipal 
^o 

1904 de 2310512022.

Arl. 30 O presente alo co.cessório entrará em vigor na data de sua publicação. produ-

zindo seus êfêíos a conlar de01t1012014.

Registrê-sê, publiq'rê-sê ê cumpÍa-sê

PORÍAR|A No 22912022

RESOLVE
RESOLVEI


